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RESUMO


[bookmark: _GoBack]O presente artigo tem como objetivo discorrer sobre Inclusão e sua importância para as pessoas com deficiências e a sociedade como um todo. Caminha pela história da Inclusão, traçando o percurso percorrido pela mesma, seus marcos legais, conceitos pertinentes à Educação Especial e inclusiva. Define a inclusão social e depois mais especificamente a inclusão escolar essa essencial à construção de uma sociedade inclusiva. Mostra como o deficiente foi visto ao longo da história.
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ABSTRACT


This article aims to discuss inclusion and their importance to people with disabilities and society as a whole. Walk through the history of Inclusion, tracing the route traveled by the same, their legal frameworks, concepts pertinent to the special education and inclusive. Defines social inclusion and then more specifically school inclusion that essential to building an inclusive society. It shows how the poor was seen throughout history.
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1. INTRODUÇÃO


Ao “olharmos” a história universal, veremos desde os tempos mais remotos, teorias e práticas excludentes/segregadoras, principalmente quanto ao saber. Poucos tinham o privilégio de participar dos espaços sociais onde se transmitiam e se criavam conhecimento. Em todas as culturas, a Sociedade, passou por diversas fases no que se refere a práticas sociais. Inicialmente praticou a exclusão social das pessoas que “fugiam” ao padrão estabelecido. 

A pedagogia da exclusão tem origens remotas, condizentes com o modo como estão sendo construídas as condições de existências da humanidade em determinado momento histórico. (BRASIL. MEC. CEB. PARECER Nº 17/2001,P.7)

Em seguida, segregou essas pessoas, dentro de Instituições próprias a isso. Depois passou à prática da integração social e apenas recentemente à uma filosofia de Inclusão Social.
 
A integração social, consistia no esforço de inserir na sociedade, pessoas com deficiências que alcançaram um nível de competência compatível com os padrões sociais vigentes. (SASSAKI, 1999)

No final do século passado, houve a transição entre a integração e a inclusão. A inclusão precisa ser aplicada na/pela sociedade como um todo. É preciso existir inclusão no esporte, no transporte, no lazer, na educação... 

A construção de uma sociedade inclusiva é um processo de fundamental importância para o desenvolvimento e a manutenção de um Estado democrático. Entende-se por inclusão a garantia, a todos, do acesso contínuo ao espaço comum da vida em sociedade, sociedade essa que deve estar orientada por relações de acolhimento à diversidade humana, da aceitação das diferenças individuais, de esforço   coletivo na equiparação de oportunidades de desenvolvimento com qualidade, em todas as dimensões da vida. (BRASIL, MEC. CEB. PARECER Nº 17, 2001, p.7).

Vejamos rapidamente no decorrer da história da humanidade como as pessoas com deficiências eram vistas. Na Antiguidade, as pessoas exepcionais eram consideradas degeneração da raça humana. Eram negligenciadas, abandonadas e maltratadas. Na Idade Média, com o cristianismo, começaram a ser vistos como pessoas que mereciam caridade e estavam ligadas a crenças de pagamentos de pecados. A sociedade passou a protegê-los e compadecer-se deles. Na Idade Moderna, há uma valorização do ser humano, mas eles são vistos com um enfoque patológico. Na Idade Contemporrânea, na última metade do século XX, havia preocupação com a educação desses sujeitos, mas eles deveriam ser segregados. Pensava-se que assim se garantia o direito de ser diferente. Houve um movimento que tendia a aceitar as pessoas com deficiências e integrá-las. Já no século XXI (vinte e um), a proposta é a inclusão, procedimento político/ideológico mais amplo, portanto, que a simples integração escolar. O processo de inclusão caminha por uma nova ordem de pensamento, correspondendo a "mudança de mentalidade", de paradigma. A esse respeito, vejamos o que nos diz MENDES, E. G (1999, p. 61):
O movimento pela inclusão social está atrelado à construção de uma sociedade democrática, na qual todos conquistam sua cidadania e na qual a diversidade é respeitada e há aceitação e reconhecimento político das diferenças.
E ARANHA (2001, p. 2):
 A idéia de inclusão se fundamenta em uma filosofia que reconhece e aceita a diversidade na vida em sociedade. Isto significa garantia de acesso de todos a todas as oportunidades, independentemente das peculiaridades de cada indivíduo ou grupo social. 
O movimento de Inclusão Social é mundial, e em diversas partes do mundo, já é realidade uma prática de inclusão.  De acordo com MENDES, E. G (1999, p. 61): no Brasil, o movimento pela inclusão social teve seu maior impacto na discussão das políticas públicas e, mais especificamente, na política educacional.  
Segundo documento da Política Nacional de Educação Especial, a inclusão de pessoas com deficiências no Brasil, teve início na época do Império com a criação de duas Instituições: o Imperial  Instituto Dos Meninos Cegos, em 1854, atual Instituto Benjamin Constant –IBC, que realizava atendimento especializado na educação de cegos, do pré-escolar ao 2º grau, inclusive com supletivo e preparação para o trabalho e o Instituto dos Surdos Mudos, que prestava atendimento especializado na área da deficiência auditiva, em 1857, atual Instituto Nacional da Educação dos Surdos – INES, centro de referência nacional na educação de surdos, inclusive com formação de profissionais da deficiência auditiva. ambos no Rio de Janeiro e fundados por Dom Pedro II. 
No início do século XX, nas décadas de 1910 e 1920, aparecem as primeiras discussões sobre a educação do deficiente mental, com bases em estudos realizados por pesquisadores do século anterior, sendo que pouco contribuíram para a diminuição de conceitos estereotipados em relação à deficiência. Segundo Ferreira (1993, p.32), a partir da década de 1930, surgem no Brasil as Primeiras Sociedades Pestalozzi. Eram instituições especiais de educação, que perpetuavam as idéias pedagógicas de Pestalozzi (1746-1827), com pretensão de desenvolver, ao máximo, as potencialidades da criança, mas em termos quantitativos apenas. Suas bases foram lançadas, no Brasil, em Minas Gerais, pela educadora Helena Antipoff. 
Seguindo o caminho da história, verifica-se que, diante das dificuldades dos pais em matricular seus filhos nas escolas regulares, em 11 de novembro de 1954, foi fundada na cidade do Rio de Janeiro, a primeira APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) do Brasil, destinada a promover o bem estar dos excepcionais, funcionando com cerca de 20 alunos inicialmente, e, em 1945, é criado o primeiro atendimento educacional especializado às pessoas com superdotação na Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff.  
No final dos anos cinqüenta e início da década de sessenta, houve as criações das campanhas federais: Campanha para educação dos surdos brasileiros (1957); Campanha nacional de educação e reabilitação de deficientes da visão (1958); Campanha nacional de educação de cegos-CNEC (1960); Campanha nacional de educação e reabilitação de DM (CADEME).  A escola inclusiva vem sendo pensada há tempos, mas, uma maior organização e constância na defesa dos excluídos só se fez notar em meados da década de oitenta.
As pessoas com necessidades especiais conquistaram direitos legais e constitucionais, em capítulos específicos. Já em 1961, a LDBEN - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 4024/61, apregoava o atendimento educacional às pessoas com deficiência, apontando o direito dos excepcionais à educação, preferencialmente dentro do sistema de ensino.  A LDBEN nº 5692/71, altera a anterior, definindo “tratamento especial” para os alunos com deficiências, reforçando o encaminhamento desses alunos para as classes e escolas especiais.
Em 1973, é criado no MEC (Ministério da Educação e Cultura), o Centro Nacional de Educação Especial (CENESP), responsável pela gerência da educação especial no Brasil, que, sob a égide integracionista, impulsionou ações educacionais voltadas às pessoas com deficiência e  às pessoas com superdotação, ainda configuradas por campanhas assistenciais e ações isoladas do Estado, não se efetivando uma política pública de acesso universal à educação, permanecendo a concepção de políticas especiais para tratar da temática da educação de alunos com deficiência e, no que se refere aos alunos com superdotação, apesar do acesso ao ensino regular, não é organizado um atendimento especializado que considere as singularidades de aprendizagem desses alunos.
 Em 1988, a Constituição Federal, de cunho liberal, prescrevia,  no seu artigo 208, inciso III, entre as atribuições do Estado, o “atendimento educacional a especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino”. O termo portadores de deficiência é herança da Medicina de séculos anteriores. A terminologia “portadores de deficiência” nos remete a um Brasil excludente que tratava seus doentes, deficientes ou não, como “portadores de moléstia infecciosa”. Este enfoque clínico, perdurou até a Constituição Federal de 1988. A garantia constitucional  de educar a todos, sem qualquer discriminação ou exclusão social e o acesso ao ensino fundamental, para aqueles, em idade escolar, sejam normais ou especiais, passa a ser, a partir de 1988, um direito público subjetivo, isto é, inalienável, sem que as famílias pudessem abrir mão de sua exigência perante o Poder Público.
Em 1990, surgiu o Estatuto da Criança e do Adolescente, com a Lei nº 8.069, tendo como objetivo proteção dos direitos da criança e do adolescente, seguindo, em relação aos portadores de deficiência dessa faixa etária, a mesma linha da Constituição Federal, ao determinar que os pais ou responsáveis tem a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de  ensino. 
Vale enfocar que a nova proposta de educação inclusiva surgiu com a Conferência Mundial sobre Educação para Todos (1990), realizada em Jomtien, na Tailândia. De acordo com Osório (1999, p. 12), sua meta é a de garantir a democratização da educação, independentemente das particularidades dos alunos. Entretanto, Educação para Todos já era apregoada na Declaração Universal dos Direitos Humanos, como podemos comprovar em seu Artigo XXVI, onde está estabelecido que a educação é um direito de todas as pessoas e tem por objetivo o pleno desenvolvimento da personalidade humana e o fortalecimento do respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais. Esse documento é fruto de um pacto internacional consolidado em 1948 no âmbito da Organização das Nações Unidas.
O Brasil decidiu pela construção de um sistema educacional inclusivo, ao concordar com a Declaração Mundial de Educação para Todos, firmada em Jomtien, na Tailândia, em  1990 e com os postulados produzidos na “Conferência Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais”, em Salamanca, Espanha, em 1994.
A “Conferência Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais” realizada pelo governo espanhol em parceria com a UNESCO, em 1994, reuniu “...representantes de 92 países e de 25 organizações internacionais, com o objetivo de promover a ‘educação para todos’.” (BAUMEL, Roseli C. Rocha de C, SEMEGHINI, Idméia. Integrar/Incluir: desafio para a escola atual. São Paulo: FEUSP, 1998).

Na ocasião foi elaborada a ‘Declaração de Salamanca’, documento que trazia como proposta a inclusão de ‘todos’ no processo educativo, independente das diferenças que apresentassem, como fica especificado no trecho a seguir que prefaciou o documento: 

(...) os interessados devem agora aceitar o desafio e trabalhar, de modo que a educação para todos seja, efetivamente, PARA TODOS, em especial para os mais vulneráveis e com mais necessidades. (In: SEMEGHUINI, p. 17)

A Declaração de Salamanca (1994), fortaleceu o processo de inclusão da pessoa com necessidades educativas especiais na escola comum reafirmando que o movimento pedagógico, além das características democráticas, deverá ser pluralista, não garantindo apenas o acesso, mas a permanência do aluno nos diversos níveis de ensino e respeitando fundamentalmente sua identidade social, ressaltando que as diferenças são normais e a escola deverá considerar essas múltiplas diferenças, promovendo as adaptações necessárias, que atendam as necessidades de aprendizagem de cada educando no processo educativo. Esse documento estabelece que:
os programas de estudos devem ser adaptados às necessidades da criança e não o contrário. As escolas deverão, por conseguinte, oferecer opções curriculares que se adaptem às crianças com capacidade e interesses diferentes (Declaração de Salamanca, 1994, p.33). 
Assim sendo, a escola deve oferecer programas educacionais flexíveis, contribuindo para a promoção de desafios, de forma a superar as necessidades grupais ou individuais, compreendendo e reorganizando ações educativas que garantam aprendizagem de novos conhecimentos. 
Ainda de acordo com a Declaração de Salamanca, a educação de crianças e jovens com necessidades educativas especiais não pode progredir de forma isolada e deve antes fazer parte de uma estratégia global de educação, e sem dúvida, de uma nova política social e econômica, o que implica uma profunda reforma da escola regular.
A Conferência Mundial sobre Educação para Todos e a Declaração de Salamanca, passam a influenciar a formulação das políticas públicas da educação inclusiva.
A LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei Ordinária, abaixo apenas, hierarquicamente, no ordenamento jurídico do país, da Lei Magna, uma lei derivada da Constituição Federal, fará a correção social e sintonia internacional da terminologia “portadores de deficiência” para “educandos com necessidades educacionais especiais”, como podemos verificar no seu artigo 4º, inciso III, onde afirma que o dever do Estado, com a educação escolar pública, será efetivado mediante a garantia de “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino”.
Portanto desde de 1996, educandos com necessidades especiais de qualquer natureza, tem assegurado por Lei o direito de estudar em escolas comuns, em qualquer fase da educação básica.
Um grande avanço da Lei 9.394/96, é a garantia do atendimento educacional  gratuito. Portanto, a oferta do atendimento especializado, no âmbito da rede oficial de ensino, não pode ser cobrada. Ao considerar “educandos com necessidades especiais”, pressupõe um enfoque pedagógico, ou mais, precisamente, um enfoque psicopedagógico, em se tratando do atendimento educacional. Os educandos são de responsabilidade de todos os que promovem a formação escolar.
O artigo 58, da LDB, no entanto, vai misturar um pouco os enfoques clínico e pedagógico ao conceituar a educação especial “como modalidade de educação escolar, oferecida, preferencialmente, na rede regular de ensino, para educando portadores de necessidades especiais”. No § 1º, desse artigo, o legislador diz que “haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial”. Aqui, revela a faceta mais médica do atendimento especializado, ao tratar os educandos com necessidades especiais como uma clientela, pois clientela, como se sabe, refere-se ao doente, em relação ao médico habitual. 
No entanto podemos afirmar com certeza que, foi só com a entrada em vigor, em dezembro de 1996 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), que ficaram melhores definidas as obrigações legislativas que vão determinar a efetivação desse atendimento.
Os pareceres e a Resolução manifestas pelo Conselho Nacional de Educacional são exemplos de legislação. Em geral, para ter força jurídica, são homologadas pelo Ministro da Educação e Desporto que as respaldam para aplicação na organização da educação nacional. As manifestações do Conselho Nacional de Educacional, no esforço de construir um arcabouço de diretrizes nacionais para a educação especial, assinalam, no Parecer CNE/CEB n.º l7/2001, de 03 de julho de 2001 e a Resolução CNE/CEB n.º 02, de 11 de setembro de 2001, que os sistemas de ensino devem matricular todos os educandos com necessidades educacionais especiais.
Um acordo foi celebrado em 25 de agosto de 2006 em Nova Iorque, por diversos Estados em uma convenção preliminar das Nações Unidas sobre os direitos da pessoa com deficiência, o qual realça, no artigo 24, a Educação inclusiva como um direito de todos. A Convenção da Deficiência é o primeiro tratado dos direitos humanos do Século XXI e é amplamente reconhecida como tendo uma participação da sociedade civil sem precedentes na história, particularmente de organizações de pessoas com deficiência.




















2. REFERENCIAL TEÓRICO

 
A Inclusão é um processo pelo qual se pretende incluir pessoas socialmente/ historicamente excluídas. Garantir a elas o direito de participar da educação e da cultura. Nas palavras de Sassaki, (1997, p.3):

Conceitua-se a inclusão social como o processo pelo qual a sociedade se adapta para poder incluir, em seus sistemas sociais gerais, pessoas com necessidades especiais e, simultaneamente, estas se preparam para assumir seus papeis na sociedade. A inclusão social constitui, então, um processo bilateral no qual as pessoas, ainda excluídas, e a sociedade buscam, em parceria, equacionar problemas, decidir sobre soluções e efetivar a equiparação de oportunidades para todos.

No campo da Educação, o tratamento dispensado as pessoas com deficiência, também tem as fases de exclusão, segregação institucional, integração e inclusão. Na fase da exclusão nenhuma ação era direcionada as pessoas com deficiências. Eram “invisíveis à sociedade, e quando vistos era pra ser rejeitados e/ou perseguidos ou ainda explorados.

A situação do nosso país, no século XX, apresenta um déficit educacional com números assustadores. Segundo Moll (2006, p. 21), 
o desenvolvimento urbano-industrial, próprio do avanço das relações capitalistas de produção, vai encontrar no analfabetismo um entrave à necessidade emergente de cidadãos que dominem a língua escrita para maior ‘integração social’ e ‘inserção profissional’. 

Portanto, o processo de exclusão sempre esteve presente na história da educação brasileira, especificamente nas camadas populares, onde crianças, adolescentes e adultos eram classificados por suas características étnicas e sócio-econômicas e relegados à margem da sociedade, sendo que sua efetiva participação social desordenava o curso natural da história e o progresso da humanidade.

Enfim, historicamente, a pessoa com deficiência era um peso inoportuno à sociedade. Vista como incapaz, sempre em situação de desvantagem, sem prestígio na sociedade, excluída. Quando muito, era alvo da caridade popular e assistência social. Não se enxergava nela um sujeito de direitos sociais, entre os quais, à Educação. É com a fase seguinte, de segregação institucional, que surge então, a Educação Especial, tentando resolver essa situação. Segundo JONSSON (1994, p.61):

 foi neste contexto que emergiu, em muitos países em desenvolvimento, a educação especial para crianças deficientes, administrada por instituições voluntárias, em sua maioria religiosa, com consentimento governamental mas sem nenhum outro tipo de envolvimento por parte do governo.

 A esse respeito, vejamos também o que nos diz MENDES, E. G (1999, p. 62):

A história da Educação Especial começou a ser tratada no século XVI, com médicos pedagogos que, desafiando os conceitos vigentes, passaram a acreditar nas possibilidades educacionais de indivíduos até então considerados ineducáveis. A Educação Especial nasce, portanto, com uma ênfase no ensino especial, ou, em seu aspecto pedagógico ou metodológico, em uma sociedade em que a educação formal era direito de poucos. 

Na década de sessenta, nota-se o aumento de instituições especializadas e de acordo com Sassaki, (1997, p.31):

As instituições foram se especializando para atender pessoas por tipo de deficiência. Assim a segregação institucional continuou sendo praticada. A idéia era a de prover, dentro das instituições, todos os serviços possíveis já que a sociedade não aceitava receber pessoas deficientes nos serviços existentes na comunidade. A década de 60, por exemplo, testemunhou o boom de instituições especializadas, tais como: escolas especiais, centro de habilitação, centros de reabilitação, oficinas protegidas de trabalho, clubes sociais especiais, associações desportivas especiais.

Segundo documento elaborado pela Federação Nacional das APAEs, nomeada de APAE Educadora, inúmeras entidades foram criadas, chegando o novo milênio com 1800, atendendo160 mil pessoas com necessidades educativas especiais aproximadamente. 
Verifica-se, nesse contexto, que a educação especial brasileira é bastante dependente de organizações e entidades filantrópicas da sociedade civil. Bueno (apud Ferreira, 1993, p.32) entende que essa tendência se deu, para que a deficiência permanecesse no âmbito da caridade pública e impedindo, assim, que as necessidades se incorporassem no rol dos direitos da cidadania. 

O período da integração educacional visava atendimento educacional, as pessoas com deficiência, na escola regular. Na revista Educação, Sassaki (1999, p.39) referencia que:
“durante o período de 1970-1990, ocorreu o processo denominado de integração, onde crianças e jovens com deficiência mais aptos eram encaminhados às escolas regulares, sendo que permaneciam neste local se conseguissem acompanhar o processo educacional comum”.

Nesse período, foram criadas, dentro das escolares comuns, as classes especiais e as salas de recursos para atender deficientes mentais ou sensoriais, inclusive dificuldades de aprendizagem. 
[...] o que aconteceu não por motivos humanitários e sim para garantir que as crianças não “interferissem no ensino” ou não “absorvessem as energias do professor” a tal ponto que o impedissem de “instruir adequadamente o número de alunos geralmente matriculados numa classe”. (CHAMBERS e HARTMAN, in JONSSON, 1994, p. 62)

Entre o final da década de oitenta e o início da década de noventa, começa-se a perceber que a prática da integração não era suficiente para acabar com a discriminação que havia contra as pessoas com deficiências. Acredita-se na necessidade de um processo de reestruturação social, onde não deverá somente a escola estar preparada para receber essa clientela. A sociedade em geral deverá acreditar em novas perspectivas em relação a essas pessoas, deixando de olhar pelo ângulo da incapacidade ou limitação, passando a olhar sob o aspecto das possibilidades e competências, proporcionando alternativas para o desempenho de diferentes habilidades sociais. Essa nova proposta de educação inclusiva surge com a Conferência Mundial sobre Educação para Todos, em Jomtien, Tailândia, em 1990. Surge então o conceito de inclusão, onde é pensado na garantia dos direitos de todos. A esse respeito, JONSSON, 1994, p. 63, nos afirma:
Para que as pessoas com deficiência realmente pudessem ter participação plena e igualdade de oportunidades, seria necessário que não se pensasse tanto em adaptar as pessoas à sociedade e sim em adaptar a sociedade as pessoas
 MENDES, E.G, 1999, p.61, esclarece que:
A educação inclusiva é uma proposta de aplicação prática no campo da educação de um movimento mundial, denominado de inclusão social, o qual é proposto como um novo paradigma e implica a construção de um processo bilateral no qual as pessoas excluídas e a sociedade buscam, em parceria, efetivar a equiparação de oportunidades para todos
Segundo MANTOAN (1997, p. 145):
As escolas inclusivas propõem um modo de se constituir o sistema educacional que considera as necessidades de todos os alunos e que é estruturado em virtude dessas necessidades. A inclusão causa uma mudança de perspectiva educacional, pois não se limita a ajudar somente os alunos que apresentam dificuldades na escola, mas apóia a todos: professores, alunos,pessoal administrativo, para que obtenham sucesso na corrente educativa geral.
A Declaração de Salamanca, é apresentada como referencial filosófico para uma educação inclusiva, com um discurso contra toda e qualquer forma de discriminação e foi a partir dela que o Brasil se empenhou em melhorar seu sistema educacional, concedendo apoio financeiro para o desenvolvimento de ações que promovessem a inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais no processo de ensino, com qualidade social, na perspectiva da Educação Inclusiva.
O conceito abrangente de Educação Para Todos faz desviar a atenção da problemática individual para o conjunto de recursos que poderão (ou deverão) estar à disposição de qualquer criança ou jovem que em qualquer altura do seu percurso escolar tenha necessidades educativas. Assim, a qualidade do ensino e da aprendizagem tem a ver com a individualização das respostas que são criadas e não exclusivamente com a criação de respostas para determinado grupo de indivíduos.
A Escola Inclusiva, amplia o âmbito da ação da escola, mobilizando e interagindo com os recursos disponíveis, exigindo uma dinâmica em que todos os professores, técnicos da comunidade escolar local e pais se envolvam, mobilizados e responsabilizados.
 A inclusão (escolar e social) é um procedimento político/ideológico - mais amplo, portando, que a simples integração escolar - e corresponde a "mudança de mentalidade".


















3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 10% da população mundial têm necessidades especiais. Se este percentual for aplicado ao Brasil, nós teremos cerca de 18 milhões de pessoas com necessidades especiais. Elas lidam diariamente com barreiras intransponíveis, tendo a vida dificultada por falta de condições. É o que revela um relatório mundial divulgado pela Organização Mundial de Saúde e Banco Mundial. Por isso esses organismos apelam aos governos para que tomem medidas que promovam a integração. A acessibilidade dessas pessoas em todos os ambientes é um dos grandes desafios que ainda hoje se impõe. É necessário investimentos para aquisição de materiais, adaptações do espaço (escolar e social), para que de fato a inclusão das pessoas com necessidades especiais aconteça. 
Para que a inclusão apresente resultados concretos, é fundamental que não se  limite somente ao espaço escolar. Precisa ser um esforço conjunto, onde haja a participação da família, da escola, do governo e da sociedade como um todo. Assim, a inclusão deve começar em casa, com  a família, antes mesmo da criança chegar à escola. Nesta é imprescindível que o processo de inclusão tenha continuidade, oportunizando não apenas a entrada do educando com necessidades especiais na escola regular, mas também sua permanência e sucesso. Quando necessário, a equipe pedagógica deverá fazer adaptações curriculares, para atender o educando em sua necessidade. E ainda ter o bom senso em não lotar as salas de aula, para qualificar o trabalho do professor, ou seja, o sistema de ensino precisa além de acolher, desenvolver nesses educandos suas habilidades e potencialidades. Os governantes por sua vez, devem investir em formação e atualização dos recursos humanos atuantes na área, além de equipar as escolas com salas de apóio ou recurso, com um professor especialista em educação especial, além é claro dos investimentos no espaço físico da escola. A sociedade por sua vez, precisa também estar preparada para a inclusão, o que implica em mudança de atitudes em relação a esses sujeitos. Precisa enxergar neles cidadãos como outro qualquer, de direitos e deveres, portanto integrá-los na sociedade, inclusive em muitos casos, por meio de sua inserção no mercado de trabalho.  
Sabendo-se das carências do sistema público de ensino para atender com qualidade os alunos (até aquele que não é especial), fica difícil vislumbrar o cumprimento das determinações da LDB em vigor (desde 1996), já há 17 anos. Muitos desafios ainda precisam ser vencidos: a questão da acessibilidade, que ainda não foi resolvida, despreparo de muitos profissionais para trabalharem com os educandos especiais, omissão dos órgãos responsáveis pela efetivação com qualidade, do atendimento aos alunos com necessidades especiais.  
As escolas devem criar ambientes acolhedores com ações que devem ser fortalecidas e regulamentadas no projeto político pedagógico de cada instituição de ensino, respeitando as características individuais de cada cidadão e acreditando que todos são capazes de aprender, desde que se estruturem possibilidades, se estabeleçam estratégias na reordenação de práticas escolares e se reconsidere que a influência da redução de expectativas pode ser suficiente para determinar o insucesso escolar. Esses espaços de educação devem promover relações recíprocas e dialéticas, eliminando estigmas, rótulos e etiquetas que classificam comportamentos. Assim, serão trabalhadas as reais necessidades de sua clientela e realizadas mediações no processo de aprendizagem com atividades desafiadoras, que estabeleçam conflitos interiores e promovam a verdadeira inclusão social. 
É necessário formar uma rede de apoio entre a escola e a comunidade em geral, para atendimento qualificado aos alunos com necessidades educacionais especiais. Uma rede onde ofereçam serviços especializados aos alunos com necessidades educacionais especiais decorrentes das deficiências mental, visual, física-neuromotora e surdez, das condutas típicas de quadros neurológicos e psiquiátricos e psicológicos graves e das altas habilidades/superdotação. 
Sem dúvida alguma, é a escola que tem papel determinante para que a inclusão aconteça, pois é ela, a instituição social mais propícia a socialização, além de ser a  responsável por trabalhar e desenvolver nos sujeitos toda gama de saberes construídos pela Humanidade ao longo dos tempos, ou seja, possui importante papel na formação/desenvolvimento integral dos sujeitos/cidadãos. Sem dúvida alguma, o processo de inclusão melhora muito a dinâmica da escola.  Reforça o compromisso ético escolar com as questões urgentes, necessárias e contemporâneas. Ajuda na formação de sujeitos melhores para a sociedade, sujeitos esses que aprenderão a respeitar e valorizar as diferenças. Com certeza, numa escola inclusiva todos os envolvidos no ato educativo, principalmente os alunos, ampliarão saberes, construirão valores e compreenderão melhor a sociedade, a si mesmo e o mundo que os cercam. Passarão a refletir, discutir e posicionar-se criticamente sobre discriminação. Enfim valorizará o outro, as diferenças, a diversidade. Assim como Paulo Freire, acreditamos que: A escola não muda o mundo, a escola muda as pessoas e as pessoas mudam o mundo.
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